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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n" 4612015, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisição de um caminhão,
acoplado com coletor e compactador de lixo, normatízaçâo de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei Federal
n" 8.666, de 2I l06l 1993, Republicada em 06l 07 I 1994, Decreto Federal n"
3.555 de 08/08 |2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2Ll12l2OOO e demais
legislações pertinente s.

Anexo ao presente a Portaria no Ol5l2O15, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bár 26l08l2Or5.

lério
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PORTARIA no 015/2015

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA gÁRBRRR, ESTADO DO PARANÁ, o ST.

CI-AUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR:

Att. 10, A Comissão de Pregão, composta pelos seguintes membros:

- Pregoeiro: Fábio Henrique Gomes - CI/RG no 10.407.423-5 SSP/PR;

- Suplente: Emmanuel E. Nunes Morgado - CI/RG no 8.023.2a0-3-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Elaine Cristina Luditk - CI/RG no 9.|44.227-2-SSP/PR;

- Suplente: Mônica Maria Proença - CI/RG no 10.450.207-5-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Maria José Rezende - CIIRG no 9.L70.71a-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CIIRG no2.254.409-B-SSP/PR.

Aft. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa de de 2015

RIOc

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Qenlro - Nova Santa Bárbara - PR - I - 86.250-000
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Departamento Jurídico

Ref. Pregão Eletrônico n" 4612015 - Registro de preços para eventual
aquisiçáo de Llm carninháo, acoplado com coletor e compactador de lixo.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta da ata de registro de preÇos, atendem às exigências da Lei
Federal no 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei Federal no 8.666, de
2L 10611993, Republicada em 06/0T /1994, Decreto Federal n" 3.555 de
O8lO8 12000, Decreto Federal no 3.697 , de 2l I L2 I2OOO e demais
legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara PR 26 08l2ot5.

De Jurídico
oAB/PR 48857
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AVISO DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETnÔUICO n.o 46t2015
Processo Administrativo n.' 065/201 5

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de um
caminhão, acoplado com coletor e compactador de lixo.

Tipo: Menor preço, por item

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
28108120í5 às 08h59min do dia 14109120í5.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h00min às 09h59min do
dia í 410912015.
rNícro DA sESSÃo DE DtspurA DE pREçoS: às í0h00min do
dia 1410912015, por meio de Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,
www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no Iink - Iicitações".

Preço Máximo: R$ 260.000,00, (duzentos e sessenta mil reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horario de
expediente na Prefeitura lr/lunicipal de Nova Santa Bárbara, sifo â
Rua Walfredo Bittencourt de [tloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.aov.br

Nova Santa Bárbara, 261081201 5.

Fabio e Gomes
regoerro -60

Portaria 01512015 gOtto\
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Pregão Eletrônico n'46/20í5 - SRP

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/20í5 . SRP.
Processo Administrativo n.' 065/20í 5

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através do
Pregoeiro, designado pela Portaria no 015/2015, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando o
REGISTRO DE PREçOS do item relacionado no ANEXO ldo edital para eventual
aquisição de um caminhão, acoplado com coletor e compactador de lixo, conforme
descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o
12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 1O.52O12Q02, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n'
8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alteraçóes posteriores.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2810812015 às 08h59min do
dia 14109/20í5.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h00min às 09h59min do dia 14/09/2015.
tNÍclo DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 10h00min do dia í4109/20ís.

LOCAL: www.bl l.oro.br "Acesso ldentiÍicado no link - licitaçôes"
Para todas as referências dê tempo sêrá observâdo o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico o registro de preços para
eventual aquisição de um caminhão, acoplado com coletor e compactador de lixo,
conforme descrito no Anexo I do edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos

ANEXO Oí

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05
ANEXO 06

ANEXO 07

ANEXO 08

ANEXO 09

ANEXO íO

Descriçáo do Objeto;

Minuta da Ata de Registro de Preços;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;

Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital;

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP;

Ficha técnica descritiva.

1.
1.1

DISPOSIçÓES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil.
Os trabalhos seráo conduzidos por funcionário do Município de Nova Santa Bárbara,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa

1.2

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Morâes n" 222, CenÍro,I 43. 3266.8100, i.< - 86.250-000

de Licitações e Leilões do Brasil. (www.bll.oro.br).
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Pregão Eletrônico n" 46/2015 - SRP

'1.3

REcEBIMENTo E ABERTURA DAS pRoposrAs E DATA oo pRecÃo
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e
horário para início da disputa.

3. COND|çÕES PARA PART|C|PAÇÃO
3.1 Poderão participar desta Licitaçáo qualquer firma individual ou sociedade, regularmente

estabelecida no País, que sêja êspêcializada no objeto desta licitação e que
satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus
anexos;

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentaÇão exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitaçóes e
Leilões do Brasil,

3.3 É vedada a participação de empresa em Íorma de consórcios ou grupos de empresas;

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou
declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

3.5 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil, telefone: (041) 3042-9909 - até horário Íixado neste edital para
apresentação da proposta e início do pregão.

J.b A participação no pregáo está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da
licitação em conformidade com o ANEXO í0 "Se a ficha técnica descritiva conter
a identiÍicação da empresa participante, implicará na desclassificação da
mesma": e

b) inserção q§!4 do valor inicial do lote

3.7 O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará
a Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação,
consoante tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5o, inciso lll,
da Lei no 10.52O12OO2.

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramênto da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar
no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o

035
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O presente editãl se submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44,45 e
46 da LC 12312006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de
pêqueno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de
preços.
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Pregão Eletrônico n'46/20í5 - SRP

modelo do Anexo 10, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade do desempate. Àrt. 44 e 45 da LC 12312006.

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuiçóes:

a) acompanhar os trabalhos da equipê de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance

de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a

aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçOES DA BOLSA DE LICITAçOES E
LEILOES DO BRASIL

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora
de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria
Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site:
www. bll.oro. br

A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora
contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigêncras de habilitaçáo previstas no Edital.

O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de senha privativa.

A chavê de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer pregâo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado
ou por iniciativa da Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil;

E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a
Bolsa de Licitaçõês e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos
dêcorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico;

J
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO FARANA

4.8

Pregão Eletrônico n'46/2015 - SRP

panncpecÃo
A participaçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do reprêsentante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subseqüente cadastramento para participar do pregão e
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônrco durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
da desconexâo do seu representante;

4.10 Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida pelo número (41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.orq.br , ou através de
uma corretora de mercadorias associada

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DOS LANCES
4.11 A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e

encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

4.12

4.13

Aberta a etapa compêtitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário
de registro e valor;

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance
válido para o lote;

4.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que íor
recebido e registrado em primeiro lugar;

4.15 Não será aceita ficha técnica com valores superiores ao máximo Íixado no
edital. O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do
licitante;

4.16 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correçâo de lances com valores
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da
disputa de lances;

4.17 Durante o transcurso da sêssão pública os participantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes;

4.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepçáo dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação
no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

4.19 Quando a desconexáo persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa

4
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Pregão Eletrônico n" 46/20í5 - SRP

4.20

aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica
(e-mar,/) divulgando data e hora da reabertura da sessão;

A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período
de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser
de 0í (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não
podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances;
(FECHAMENTO RANDOMICO)

4.22 O sistêma informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e
decisáo pelo pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor valor;

4.23 A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta detalhada, devidamente
adequada ao lance final, discriminando o preço, e os documentos relativos à
habilitação, solicitados no Anexo 3, e Anexos, 4,5,6,7 e 8 deste Edital (e
quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 9), em
até 03 horas após a finalização da etapa de lances, para o email
licitacao@nsb. pr.qov.br. O original ou cópias autenticadas, deverão ser
encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão
pública virtual, juntamente com a proposta de preços, para a Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, localizada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro - Nova Santa Bárbara - PR - CEP - 86250-000. Fone 43-3266-8100.
Responsável pelo recebimênto: Elaine Cristina Luditk. O não cumprimento do
refêrido prazo acarretará a desclassi Íicacáo da oroDosta vencedora. Dassando-
se asstm. para a seounda colocada. Após a conferência dos documentos enviados,
se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do lote
e abêrto o ptazo paê manifestação de intenção de interposiçáo de recurso;

4.25 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item í9 deste Edital, podendo o
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqúente;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100,I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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4.20.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as empresas participantes deveráo estimar o
seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora,
que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

4.21 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de
lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha
apresentado o lance de menor preço, para que se.ja obtido preço melhor, bem como
decidir sobre sua aceitação;

4.24 A sessáo pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de
classificação/habilitaçáo até o recebimento da documentação original dentro das
condições dispostas no item 4.23. Será informado no chat o horário e a data exata
em que se continuarão os trabalhos;
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4.26 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o
participante para que seja obtido preço melhor;

4.27 Caso não sejam apresentado lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação;

4.28 Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço;

4.29 Quando for constatado o empate. conforme estabelece os artiqos 44 e 45 da LG
í2312006. o Preqoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.
Após o desempate. poderá o preqoeiro ainda negociar um melhor preço caso
ela não atinia o valor de referência definido pela administracão pública.

5. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
5.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances;

5.2 Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as
ESPECIFICAÇÓES, MARCA, MODELO e quando for o caso, informar se a empresa
é ME/EPP. A não insercão do arquivo com a proposta ou informações contendo
as especificacões e marcas neste campo. imolicará na desclassificacão da
empresa. face à ausência de informacão suficiente para classificação da
proposta:

5.3 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01;

5.4 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão;

5.5 Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse reqime
fiscal no campo próprio da ficha técnica (anexo í0) sob pena do licitante
enquadrado nesta situacão não utilizar dos benefícios do direito de preferência
para o desempate. conforme estabelece a Lei Gomplementar í2312006:

PROPOSTA ESCRITA E FORNEGIMENTO
A empresa vencedora, deverá enviar em até 03 (três) dias úteis, a documentação
referente à habilitação e demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços
escrita, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via,
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da
empresa citado nos documentos de habilitação, êffi linguagem concisa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e
fax, número de agência de conta bancária.

6.2 Na proposta escrita, deverá conter:
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a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos materiais;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
abertura das propostas virtuais;

c) Especificaçáo completa, marca e modelo do veículo oferecido conforme descrito
no ANEXO 01, deste edital;

6.3

e) Data e assinatura do representante legal da proponente;

Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s)
que oferecer (em) o MENOR PREçO, POR ITEM.

6.4 Os preços cotados deveráo estar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes ao veículo e até sua entrega no local fixado neste Edital.

6.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da
legislação em vigor;

6.6 Serão desclassificadas as propostas que:

6.6.1 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisâo do Pregoeiro;

6.6-2 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos.

GARANTIA
A garantia e assistência técnica do veÍculo deverá abranger peças e componentes

contra defeitos de fabricaçâo, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir
com o uso do mesmo pelo prazo de 12 (doze) meses.

ASSISTÊNCIA TÉCNICI
A empresa vencedora deverá manter assistência técnica na Região do Município de
Nova Santa Bárbara (PR), via concessionária da marca cotada, a qual não poderá
estar localizada num raio superior a 200 km do município.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO, POR ITEM, observado o
pruzo paa fornecimento, as especificaÇôes técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condiçôes definidas neste edital;

9.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n" 12312006,
serão observados os seguintes procedimentos:

9.2.'1. Encerrada a Íase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual
ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o
seguinte:
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será
convocada pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico
para, no prazo de 5 (cinco) minutos após â convocação, apresentar nova proposta
inferior aquela considerada vencedora do certame, situaçáo em que, atendidas as
exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão;
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas
de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o
sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que
primeiro será convocada para apresentar mêlhor oferta, na forma do disposto na
alínea "a";
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da alínea "a"' anterior, serão convocadas as remanescentes,
quando houver, na oÍdem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

9.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
desde de que atenda aos requisitos de habilitação.

9.2.3 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou,
quando for o caso, após negociação e decisâo pelo Pregoeiro acerca da aceitação do
lance de menor valor;

9.2.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Edital;

9.3 Ocorrendo a situaçáo a que se referem os subitens 4.26 e 4.27 deste Edital, o
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço;

9.4 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10 HABILITAçÃO

'10.1 Conforme ANEXO 03

IMPUGNAçÃO AO EDITAL E RECURSOS
Não serão conhecidas as impugnaçôes e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos poÍ representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo para responder pelo proponente;

041

11.
11.1

tt.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo, através do seu representantê, manifestando sua intenção com
registro da sÍntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo
de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente;

rr{
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11.4 Não será concêdido pÍazo paru recursos sobre assuntos mêramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

í í.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não teráo efeito suspensivo;

í 1.6 O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

assinatura da Íeprgsentante legal para que possa ser anexada no processo.
Deverá ser ênviado também uma cóoia por e-mail licitacao@nsb. pr.qov. br

12. DA ADJUDTCAçÃO e Oe HOMOLOGAçÃO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREçO,

POR ITEM, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificaçôes
constantes deste Edital.

í2.2. O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for

í2.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara,
para os procedimentos de adjudicação e homologação.

13.
13.í

PRAZOS E CONDIçOES DE ENTREGA DO OBJETO
O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da retirada
da Nota de Empenho, que corresponde à autorização de entrega. Caso a entrega
não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o
próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções
previstas na legislação e neste edital.

14. DO LOCAL DE ENTREGA
14.1. A entrega deverá ser feita na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de

Emprego, sito a Rua lnterventor Manuel Ribas, S/N, Centro - Nova Santa Bárbara -
PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira; com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura isenta de quaisquer

responsabilidades.

15. PAGAMENTO
"15.1 O pagamento será efetuado, após entrega dos produtos em até 30 dias após o

protocolo da NF/Fatura;
15.2 Dotações orçamentárias:
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'11.7 Os recursos deverão ser enviados em duas vias, Uma via oriqinal deverá ser
encaminhada para a Prefeitura MuniciDal de Nova Sãnta Bárbara. no endereco:
Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes. 222. setor de licitacão. esta via deverá
estar em Daoel timbrado com o nome da empresa. as razões do recurso e

considerada vencedora.

12.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantês
quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologaçáo do processo ao Prefeito Municipal.
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16.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatorio, ter sido classificada e ter apresentado sua
proposta final, como ato concreto. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-
lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os demais licitantes na

ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condições da primeira
colocada, sendo o fornecimento dos materiais nas condições previstas neste Edital e

seus anexos.

16.3. A efetivaçáo da autorizaçáo de fornecimento se caracterizará pelo recebimento pelo

fornecedor da Nota de Empenho emitida pela Prefeitura.

16.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no ptazo estipulado ou não

reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no

mercado.

16.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de

eventual reduçáo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos

bens registrados.

16.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do

novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará,

além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil,
índices setoriais adotados pelo Governo Federal.

16.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatorio.

16.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em ate 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

l0

DOTAÇÔES
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í6. DO REGTSTRO DE PREçOS
16.1. Apos a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pela Prefeitura e
pelos classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de

Registro de Preços a terceiros.
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17.
17.1

on vreÊHcra
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a
contar da assinatura do mesmo, prorrogável náo superior a 12 (doze) meses, com
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município de Nova Santa Bárbara.

18.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

'í8.3. Nâo será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

18.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo

órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá

acarretar, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de

recusa do 1.0 colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contrataçáo, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado
pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensáo temporária do diÍeito de participar de licitaçáo e de fornecer à

Administraçáo Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
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18.
18.1 .

DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo
inidôneo, Íizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançóes,
a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação
dos danos causados à Adminlstração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a Íase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência;
lV - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensáo temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçâo ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçáo perante a

Autoridade que aplicou a penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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18.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

18.6. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital náo exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

í9. DOCONTRATO
19.1. Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a
substituÍ-los os seguintes instrumentos:
a) este edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

19.2 Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissáo da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado
outro licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e

nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste
edital.

045
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Esta Prefeitura reserva-se no direito de optar pela adjudicação à empresa colocada
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar
os documentos exigidos ou não atender as qualificações do presente edital,
sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais cabÍveis.

A critério da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a presente licitação poderá
ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, sem que caiba reclamação ou
indenização.

As instruções estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientaráo o presente processo licitatório até a assinatura da Ata de Registro de
Preço. AlegaçÕes de desconhecimento destas instruções, bem como das disposições
legais acima especificadas, não serão aceitas como razóes válidas para justificar
quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçóes nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;

É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementaÍ a instruçáo do
processo;

"f
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

20

20.1.

20.2.

20.3.

20.4.

20.5





Íttr§h

tffi
- ãFrç_.

PREFEITURA IÚUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

046ESTADO DO PARANÁ

Pregão Eletrônico no 4612015 - SRP

20.6 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no ptazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de
desclassificação/inabi I itação ;

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e
a exata compreensão da sua proposta;

20.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

20.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou,
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

20.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

20.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à
forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à
quitação financeira da negociação realizada;

20.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que
está vinculado o Pregoeiro;

20.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua
Walfredo Bittencourt de Mores, 22, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, paru
melhores esclarecimentos.

20.13. A documentaçáo apresentada paru fins de habilitação da empresa vencedorafará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

20.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

20.15 O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 260.000,00, (duzentos e
sessenta mi! reais).

20.16. Os casos omissos
legislaçáo pertinente

neste Edital, resolvidos pelo ro, nos termos da

ova Santa Bárbara, 2610812015.
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ANEXO r- DESCRTçAO DETALHADA DO OBJETO

TERMo DE REFERÊrucre

í.í -A presente licitação destina-se ao registro de preços para eventual aquisição de um
caminhão, acoplado com coletor e compactador de lixo, de acordo com as

características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

1.2 - Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o

objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as

últimas.

1 - OBJETO / JUSTIFICATIVA:

2 - ESPECTFICAçOES DOS PRODUTOS / PREçO ESTIMADO:

LOTE: 1-Lote001
Item me do produto/serviço ntidade Unidade Preço

máximo
Preço
máximo
total

1 6654 oAM|NHÃO 4X2,0 (ZERO) KM,
ACOPLADO COM COLETOR E
COMPACTADOR DE LIXO -
Potencia mínima de 286 cavalos
jcom o mínimo 6500 cilindradas;
l- Sistema de injeção eletrônico;
l- Og marchas à frente e 01 à ré;

1,00

eso bruto total PBT mínimo
16.000 kg;
istema de emissões SCR com

reservatório para ARLA de no
mínimo 50 litros;
- Eixo dianteiro e traseiro
equipado com barra
estabilizadora;
- Chassi ajustado para

,acoplamento do coletor;

l- Rodas montadas com pneus

lapropriados;
I Oireçáo hidráulica;
l- Ar condicionado;

l- Caoine basculável;
l- Vidros elétricos;
l- Reservatório de combustível
l"o, 

"rp".idade 
mínima de 200

ltitros;

lOemais itens de série e

ldispositivos de segurança

UN 260.000, 260.000,00
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3. DO PRAZO DE ENTREGA
3.1. O ptazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da retirada da
Nota de Empenho, que corresponde à autorização de entrega.

4. DO LOCAL DE ENTREGA
4.1. A entrega deverá ser feita na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego,
sito a Rua lnterventor Manuel Ribas, S/N, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário
comercialde segunda a sexta-feira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da,L
mercadoria, ficando a Prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades. .*

/
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idos por lei

com o brasão do
nicípio na porta, conforme

mostra a ser enviada.

OLETOR COMPACTADOR DE
XO deverá ter;
Capacidade volumétrica de no
ínimo 10 m3 de lixo
mpactado,

Taxa de compactação mínima

O estribo deve ser tipo grelha
ntiderrapante e retrátil, com
pacidade para acomodar

aris,
Sistema de carregamento

ra, tipo de coleta traseira,
Sistema de descarga placa

Reservatório de chorume com
pacidade mínima de 180 litros,

Sinalização de acordo com as
normas de trânsito, inclusive

m giroflex traseiro e alerta
ro.

Ciclo de compactação
ático com dispositivo de

rança que permita a
reversão da operação a

ualquer momento.
Dotado de válvula reguladora

pressão de compactação.
Dotado de sistema de

eração automática quando
acionamento do sistema

ulico e de dispositivo anti-
leração (via pedal do
lerador do motor) durante o

de compactação.
TOTAL 260.000,00

ESTADo oo paRentÁ
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5. DA GARANTIA
5.1 . A garantia e assistência técnica deverão abranger peças e componentes contra defeitos
de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso do mesmo
pelo prazo de 12 (doze) meses.

6. TNFORMAÇÕES ADTCTONATS
6.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitação.
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O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob no95.561.080/0001-60, com sede na RuaWalfredo Bittencourt
de Moraes , 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Claudemir Valério, R.G. ......... ,., inscrito no CPF sob. o
no .................., doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'
10.520102, N" 8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 04112009 do dia 0410912009, em face da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 46t2015, homologada pelo Prefeito Municipal
RESOLVE registrar os preços para aquisição de um caminhão, acoplado com coletor e
compactador de lixo, conforme especificado, oferecido pela empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominado
beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,
os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de um caminhão,
acoplado com coletor e compactador de lixo, especificado no ANEXO l, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N.' 46/2015, independentemente de transcrição. O Órgão
Gerenciador náo se obriga a adquirir o item relacionado do licitante vencedor, nem na
quantidade indicada no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para aquisição do
referido item, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá
preferência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art.70, do Decreto
no 6.906/03.

cLÁusuLA sEcuNDA - ESpEcrFrcAÇÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

ANEXO 02. MI A DA ATA DE N.o - PMNSBDE

2015 1115 los.ooz.r 7.512.01a0.2017 ltzs
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cLAUSULA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da
assinatura do mesmo, prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta
continuar se mostrando mais vantajosa para a AdministraÇão Pública e satisfazendo os
demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, â Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o item referido na Cláusula segunda
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a

ampla defesa.

cLÁusuLA sExTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público;

O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo

administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa.
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a aplicação das
penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido.

Por iniciativa do Órgáo Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes

desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçóes

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;
A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

052

Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb. v. br

tr
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000



tl



053

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS oBRrcAçÕes oa EMpRESA vENcEDoRA
Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações descritas no
Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado
pela Prefeitura, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada; Manter-se
regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata
de Registro de Preços; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como,
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais,
decorrentes da aquisição do objeto; O veiculo será devolvido na hipótese de apresentar
irregularidades, nâo corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços ou estar
fora dos padrôes determinados, devendo ser substituído pela empresa beneficiária da Ata no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar da notificação, sob pena de aplicaçáo
das penalidades previstas no item '19 do Edital ou das penalidades previstas na cláusula
décima sétima desta da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA_ DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICíPIO

Caberá a PreÍeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da beneficiária da Ata às

dependências da Prefeitura, para a entrega dos veículos referente ao Pregão Eletrônico No

4612015:
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes ao veículo, que venham a ser

solicitado pela beneÍiciária da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega do veículo,

apresentado pela licitante vencedora;
- rejeitar o veÍculo, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato

Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que seja substituído o veículo que não atender às especificaçóes constantes no

ANEXO I.

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRTzAÇÃo penl AQUlslÇÃo E EMlssÃo DAs
AUTORIZAÇOES DE FORNECIMENTO

A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada pelo Órgão

Gerenciador. A emissão da autorização de fornecimento, sua retificação ou cancelamento,

total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO LOGAL DE ENTREGA
A entrega deverá ser feita na Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego, sito

a Rua lnterventor Manuel Ribas, S/N, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário
comercial de segunda a sexta-feira; com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da
mercadoria, ficando a Prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades.

0
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CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS E CONDIçÕES DE ENTREGA DO OBJETO
O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da retirada da Nota
de Empenho, que corresponde à autorização de entrega. Caso a entrega não seja efetivada
neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,
cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.
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cr-Áusula DEctMA TERcEtRA - cARANTIA
A garantia e assistência técnica do veículo deverá abranger peças e componentes contra
defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso do
mesmo pelo prazo de 12 (doze) meses.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - ASSISTÊNcIA TÉcNIcA
A empresa vencedora deverá manter assistência técnica na Região do Município de Nova
Santa Bárbara (PR), via concessionária da marca cotada, a qual não poderá estar localizada
num raio superior a 200 km do município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do RECEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. É
ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução do objeto da presente Ata de Registro de
Preços, se êstes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme
especificaÇões neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do
canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos indica táo somente o recebimento
da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros documentos que se
fizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada
da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos
tributários federais ê à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 1 í da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados,
a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para

o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido
pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco,
agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis
para a efetivaçáo do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do
montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos,
etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico
n" 4612015. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou a correção monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - oAS coNDIcÕEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer veículos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- Os veículos cotados devem ser novos (zero km), de qualidade.
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as
especificaçóes constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições dos veículos
entregues;
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- Efetuar a troca imediata do objeto desta ata, que estiver fora das especificações contidas
na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus
para a adquirente.
A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Entregar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto
contratado,
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administração da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

GLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:
. Advertência;
. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso
de recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado

da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não
realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administraçáo.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;
b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez,falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

@&
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h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉGIMA NoNA. Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de
Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituÍ-la em igual ptazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA ucÉstmA - DAS DtspostÇÕes rtruRts
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 46/20í5 e a proposta da empresas

classificada em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos

omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/í993 e demais legislações pertinentes.

GLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA . DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta

licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lqvrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Glaudemir Valério

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOM E>

CN PJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CN PJ>

Beneficiária da Ata
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS OS PARA HABILIT o

1. HABILITAçÃO JURiDICA:
í.1. Sociedadeg Comerciais em Geral: Contrato social e suas alteraçóes;
1.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembléia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembléia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicaçáo legal.
Observaçôes:
a) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver,
deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "c" do parágrafo

único do artigo 1"1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
2.2. Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;
2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
2.5. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidâo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de
10 de maio de 1943.

3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.í. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

4. PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO rÉCNTCA:
4.1 . Comprovação dê aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por t
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da !-^
empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao objeto da presente licitação. Náq-J/*
serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial. /n
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s. DocUMENTAçÃo coMPLEMENTAR:
5.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )fiXlll do art. 7" da
Constituição da República Federativa do Brasil de '1988, conforme o que disciplina o inciso V
do arl. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

5.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO 04.

5.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO 05.

5.4. Dêclaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 07.

6. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deveráo estar em nome do
licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
6.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos deverão
estar em nome da matriz.
6.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à Íilial, todos os documentos deveráo
estar em nome desta.

7. Os documentos de habilitação poderáo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

8. As certidões ê/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais

ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

9. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas
por representante legal da empresa.

10. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

11. Não será desclassiÍicada a empresa (micro/pequeno poÉe) que apresentar
documentação com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e
seguintes da Lei Complementar í2312006 de í5 de dezembro de 2006.
í1.í. Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empreaa ou pÍofissional)
apresente Certidão ou documento com a data de validade expirada, será concedido
prazo de 05 (cinco) dias, contados do momento em que o proponente for declarado
vencedor do certsmê, prorrogáveis por igual período para que a situação seja
regularizada, tudo conforme Lei Gomplementar 't 2312006 de 1511212006 com as
alterações da Lei Complementar n.o 14712014.
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11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 2í de
junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Os documentos que

omitirem o Vazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 60
(sessenta) dias da data da emissão, à exceção de disposição em contrário estabelecida
neste Edital.
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ANEXO 04 - DEC DE !DONEIDADE

PREGÃo elerRôrulco No 46120'15

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 46/2015, instaurado por este município,
que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esÍeras.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel tlmbrado da empresa
proponente e carlmbada com o número do CNPJ.

em de
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ANEXO 05 - DEC DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

pneoÃo elernôrutco No 46tzo15

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N' (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do GNPJ.
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DE IN DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4612015

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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063

EXO 07 - DEC DE NAO PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4612015

nome da em inscrita no CNPJ sob
ono por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatorio PREGÃO ELETRÔNICO No 46t2015, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e LicitaçÕes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em pape! timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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